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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL 406

(1)

ORIGEM : ADPF - 406 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO DE JANEIRO
R E L ATO R A : MIN. ROSA WEBER
AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO

A D V. ( A / S ) : BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS (17918/DF) E OU-
TRO(A/S)

AGDO.(A/S) : CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
A D V. ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AGDO.(A/S) : PREFEITO MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
A D V. ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
da Relatora, negou provimento ao agravo regimental. O Ministro
Gilmar Mendes acompanhou a Relatora com ressalva. Plenário, ses-
são virtual de 25.11 a 01.12.2016.

E M E N TA
ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTAL. CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLE-
TISMO. ENTIDADE DE ADMINISTRAÇÃO DE DESPORTO.
INTEGRANTE DO SISTEMA NACIONAL DO DESPORTO.
LEI Nº 9.615/1999. CARÁTER DIRIGENTE. FUNÇÃO NOR-
MATIZADORA. INCOMPATIBILIDADE COM O RECONHE-
CIMENTO COMO ENTIDADE DE CLASSE. ARTS. 2º, I, DA
LEI Nº 9.882/1999, 2º, IX, DA LEI Nº 9.868/1999 E 103, IX, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ILEGITIMIDADE ATIVA
AD CAUSAM. CARÊNCIA DE AÇÃO. RELEVÂNCIA DA
CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL. LEI Nº 9.503/2015 DO
MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS. EVENTUAL AFRONTA IN-
DIRETA AOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS INVOCA-
DOS. PRESSUPOSTO PROCESSUAL NÃO ATENDIDO. ART.
1º, PARÁGRAFO ÚNICO, I, DA LEI Nº 9.882/1999. NÃO CA-
B I M E N TO .

Atos do Poder Judiciário
.

MEDIDA PROVISÓRIA No- 769, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 100.000.000,00, para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais),
para atender à programação constante do Anexo.

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017; 196o da Independência e 129o da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

MP-CRÉD EXTRAORD MD R$ 100.000.000,00 (L5)ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52101 - Ministério da Defesa - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2058 Defesa Nacional 100.000.000
Atividades

05 153 2058 217R Apoio Logístico para emprego das Forças Armadas no Sistema
Penitenciário Brasileiro

50.000.000

05 153 2058 217R 6500 Apoio Logístico para emprego das Forças Armadas no Sistema Pe-
nitenciário Brasileiro - Nacional (Crédito Extraordinário)

50.000.000

F 3 2 90 0 100 40.000.000
F 4 2 90 0 100 10.000.000

05 153 2058 217S Emprego das Forças Armadas em apoio à Segurança Pública nos
Estados Brasileiros

50.000.000

05 153 2058 217S 6500 Emprego das Forças Armadas em apoio à Segurança Pública nos
Estados Brasileiros - Nacional (Crédito Extraordinário)

50.000.000

F 3 2 90 0 100 40.000.000
F 4 2 90 0 100 10.000.000

TOTAL - FISCAL 100.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 100.000.000

Atos do Poder Executivo
.

1. Não ostenta legitimidade para a propositura da arguição de
descumprimento de preceito fundamental, a teor dos arts. 2º, I, da Lei
nº 9.882/1999, art. 2º, IX, da Lei nº 9.868/1999 e 103, IX, da Lei
Maior, a entidade de administração de desporto, criada na forma da
Lei nº 9.615/1999, com poderes de coordenação, administração e
normatização, porque tem caráter dirigente de prática desportiva, e
não representativo de interesses de classe ou categoria. O exercício de
autoridade e controle (poder de polícia) e desempenho de funções
normatizadoras é incompatível com o reconhecimento de caráter re-
presentativo de classe, a exemplo dos conselhos profissionais que,
consoante a jurisprudência desta Suprema Corte, não detêm legi-
timidade ativa para deflagrar o processo de fiscalização abstrata da
constitucionalidade de leis e atos normativos. Precedentes.

2. Resulta incabível a arguição de descumprimento de pre-
ceito fundamental que não atende ao pressuposto processual con-
cernente à relevância constitucional da controvérsia (art. 1º, parágrafo
único, I, da Lei 9.882/1999), uma vez limitada a pretensão ao con-
trole de legalidade, em face da Lei nº 9.503/1997 (Código Brasileiro
de Trânsito), de diploma normativo municipal que estabelece di-
retrizes para autorizar a realização de eventos esportivos na mo-
dalidade de corrida de rua no território do Município, apenas in-
diretamente resvalando nos preceitos constitucionais invocados.

Agravo regimental conhecido e não provido.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária
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ÓRGÃO: 90000 - Reserva de Contingência

UNIDADE: 90000 - Reserva de Contingência

ANEXO II Crédito Extraordinário

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0999 Reserva de Contingência 100.000.000

Operações Especiais

99 999 0999 0Z00 Reserva de Contingência - Financeira 100.000.000

99 999 0999 0Z00 6498 Reserva de Contingência - Financeira - Reserva de Contingência -
Fiscal

100.000.000

F 9 0 99 0 100 100.000.000

TOTAL - FISCAL 100.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 100.000.000

DECRETO No- 8.991, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Altera o Decreto nº 8.894, de 3 de no-
vembro de 2016, que aprova a Estrutura
Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de
Confiança do Ministério do Trabalho, re-
maneja cargos em comissão e funções gra-
tificadas e substitui cargos em comissão do
Grupo Direção e Assessoramento Superior
- DAS por Funções Comissionadas do Po-
der Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 8.894, de 3 de novembro de 2016, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 10. Este Decreto entra em vigor:
..........................................................................................................

II - em 20 de março de 2017, quanto aos demais dispo-
sitivos." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Dyogo Henrique de Oliveira

Art. 6º O Ministro de Estado da Fazenda editará regimento
interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da Es-
trutura Regimental da Previc, suas competências e as atribuições de
seus dirigentes, no prazo de noventa dias, contado da data de entrada
em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O regimento interno conterá o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da
Previc.

Art. 7º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante
alteração do regimento interno, permutar cargos em comissão do
Grupo-DAS com FCPE, desde que não sejam alteradas as unidades
da estrutura organizacional básica especificadas na Tabela "a" do
Anexo II e sejam mantidos as categorias, os níveis e os quantitativos
previstos na Tabela "b" do Anexo II, conforme o disposto no art. 9º
do Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor em 21 de março de 2017.

Art. 9º Ficam revogados:

I - todos os dispositivos do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, exceto o art. 8º; e

II - os Anexos ao Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira

ANEXO I
ESTRUTURA REGIMENTAL DA SUPERINTENDÊNCIA

NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, DA SEDE, DA FINALIDADE

E DAS COMPETÊNCIAS

Art. 1º A Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar - Previc, autarquia de natureza especial, dotada de au-
tonomia administrativa e financeira e patrimônio próprio, vinculada
ao Ministério da Fazenda, com sede e foro no Distrito Federal, terá
atuação em todo o território nacional como entidade de fiscalização e
supervisão das atividades das entidades fechadas de previdência com-
plementar e de execução das políticas para o regime de previdência
complementar operado pelas referidas entidades.

Art. 2º Compete à Previc:

I - proceder à fiscalização das atividades das entidades fe-
chadas de previdência complementar e das suas operações;

II - apurar e julgar as infrações e aplicar as penalidades cabíveis;

III - expedir instruções e estabelecer procedimentos para a
aplicação das normas relativas à sua área de competência, de acordo
com as diretrizes do Conselho Nacional de Previdência Comple-
mentar, a que se refere o inciso XII do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003;

IV - autorizar:

a) a constituição e o funcionamento das entidades fechadas
de previdência complementar e a aplicação dos respectivos estatutos
e dos regulamentos de planos de benefícios;

b) as operações de fusão, cisão, incorporação ou qualquer
outra forma de reorganização societária, relativas às entidades fe-
chadas de previdência complementar;

c) a celebração de convênios e termos de adesão por pa-
trocinadores e instituidores e as retiradas de patrocinadores e ins-
tituidores; e

d) as transferências de patrocínio, grupos de participantes e
assistidos, planos de benefícios e reservas entre entidades fechadas de
previdência complementar;

V - harmonizar as atividades das entidades fechadas de pre-
vidência complementar com as normas e as políticas estabelecidas
para o segmento;

VI - decretar intervenção e liquidação extrajudicial das en-
tidades fechadas de previdência complementar e nomear interventor
ou liquidante, nos termos da lei;

VII - nomear administrador especial de plano de benefícios
específico, podendo atribuir-lhe poderes de intervenção e liquidação
extrajudicial, na forma da lei;

VIII - promover a mediação e a conciliação entre entidades
fechadas de previdência complementar e entre as entidades e seus
participantes, assistidos, patrocinadores ou instituidores, bem como
dirimir os litígios que lhe forem submetidos na forma da Lei nº 9.307,
de 23 de setembro de 1996;

DECRETO No- 8.992, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções de Confiança da Superinten-
dência Nacional de Previdência Comple-
mentar - Previc, remaneja cargos em co-
missão e substitui cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS por Funções Comissionadas do
Poder Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança
da Superintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc,
na forma dos Anexos I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, em
decorrência do disposto no Decreto nº 8.785, de 10 de junho de 2016,
os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS:

I - da Previc para a Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão:

a) um DAS 101.4;

b) quatro DAS 101.2; e

c) quatro DAS 101.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão para a Previc: um DAS 102.4.

Art. 3º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Mi-
nistério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Previc, na
forma do Anexo IV, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de
outubro de 2016, as seguintes Funções Comissionadas do Poder Exe-
cutivo - FCPE:

I - quinze FCPE 101.4;

II - vinte e uma FCPE 101.3;

III - dezoito FCPE 101.2; e

IV - dezessete FCPE 101.1.

Parágrafo único. Ficam extintos setenta e um cargos em
comissão do Grupo-DAS, conforme demonstrado no Anexo IV.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções
de confiança que deixam de existir na Estrutura Regimental da Previc
por força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou dis-
pensados.

Art. 5º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental da Previc deverão ocorrer na data
de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Fazenda publicará,
no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data
de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o
Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagos, suas denominações e seus níveis.


